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14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003698-31.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003698-31.2020.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a VANDERLEI APARECIDO DE SOUZA, RG 18.609.087-0, CPF 101.001.898-14, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Leonardo Gregorio de Lima, para recebimento de R$
746.342,79 (Maio/20 - fls. 19) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida firmado em 16/03/2020.
Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias
opor embargos à execução ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após
os 20 dias supra. Não apresentando embargos, o executada será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 30 de novembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001393-38.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001393-38.2020.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) RENATA A. STELA BANO (RG 273259775, CPF 174.181.558-40) que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de sentença por parte de Associação Nova Jandira - Residencial Nova Paulista, alegando em síntese:
para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$46.606,16 (30.07.20), devidamente atualizado, acrescido de
custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 07 de
dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014166-45.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014166-45.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO RALDSON RICARDO DE OLIVEIRA, CPF 01162952369, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri
Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp, para recebimento de R$39.907,93 (09.06.21) decorrente da cédula de crédito
bancário nº B93920054-4 emitida em 12.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o de-
pósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob
pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 supra. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 05 de outubro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002625-26.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002625-26.2019.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a SERRA COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 13.429.100/0001-80 e JAIRA SIOMARA
XAVIER VITOR, CPF 281.138.588-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Daycoval S/A, referente à cédula de crédito bancário n.º 1417060/18. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10% (dez por cento). Em caso de pagamento
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Os executados poderão
opor embargos à execução no prazo de 15 dias que fluirá após o prazo deste edital. Alternativamente, no lugar dos
embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês
(art. 916 do NCPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2022. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024236-79.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024236-79.2022.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ROSANEY SILVA MENDONÇA, brasileira, CPF nº 25528398860 que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Certa - Centro de Referência Em Tratamentos Avançados - Hospital Dia Ltda., alegando em síntese: que
a ré não cumpriu com o pagamento integral do serviço a ela prestado referente a um procedimento cirúrgico. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial
no valor de R$ 29.681,83, devidamente atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes
à 5%do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC.
ADVERTÊNCIAS: 1- O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0023894-33.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023894-33.2022.8.26.0002 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a EVANILTON BOAVENTURA DE SOUZA CPF 299.157.628-60 que nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial (1032462-89.2020.8.26.0002) requerida por Metalúrgica Arouca Ltda em face de
Evanildo Boaventura de Souza Eireli Me para recebimento de R$20.751,25 (jun/22), foi instaurado o processamento
do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar
ignorado, foi determinada sua CITAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, nos
termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014527-65.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014527-65.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE JEFFERSON MENEZES SILVA, CPF 08863947406, com endereço à Rua Andorinha-
pequena, 70, Jardim Dom Jose, CEP 05887-280, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese o inadimplemento da(s) fatura(s) do(s) cartão(ões)
de crédito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008294-97.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1008294-97.2023.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Engcom Instalações e Comercio de
Equipamentos Industriais Eireli CNPJ 22.159.310/0001-96 e a Gilberto da Silva Mello CPF 085.068.778-06 que Banco
Safra S/A ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$236.528,31 (maio/23) decorrente do saldo devedor na conta
nº 5812715 da agência 01400. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que
os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SP, 16.11.23. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003684-59.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003684-59.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gabriel de Sousa Oliveira CPF 382.741.458-01 que Fundos de Investimentos em
Direitos Creditórios Multisegmentos Npl Ipanema Vl - Não Padronizado, substituto processual de Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento S/A move Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$20.183,55 (06.05.20 - fls. 109) decorrente do contrato de financiamento nº 20027501893.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de novembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009173-93.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009173-93.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS, Brasileiro, RG 436705084, CPF 37017924886, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Certus Núcleo de Ensino Básico Ltda Epp, para
recebimento de R$5.426,51 (22.02.21) decorrente das mensalidades vencidas em 30.10.17, 30.11.17 e 02.01.18
do contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido
das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos
no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de
2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017619-88.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017619-88.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CENTRAL DISTRIBUIDORA HOTELEIRA EIRELI EPP, CNPJ 05067261000142, (na pessoa de
seu representante legal) que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Itaú Unibanco
S.A., alegando em síntese: objetivando o recebimento da quantia de R$ 205.066,35 (Junho/2021) decorrente de
contrato de dívida datado de 28/05/2020. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000786-53.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0000786-53.2019.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MAURICIO PINTO BRAUL, CPF 179.142.638-77, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Cemar Multimarcas Comercio de Veiculos Ltda, objetivando
sua inclusão no polo passivo da ação monitória (em fase de cumprimento de sentença) nº 1007546-27.2016.8.26.0003/
01. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL (CPC, art. 257,
III), para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, manifeste-se e apresente provas cabíveis (CPC, art. 135). Em caso de revelia, será nomeado curador
especial (CPC, art. 257, IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2023. Eu, Gustavo Martim Moreno, Escrevente Técnico
Judiciário, revisei. Eu, Juliana Tande Higa, Escrivã Judicial I, conferi. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003216-21.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003216-21.2023.8.26.0597 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Sertãozinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Asdrúbal Augusto Gama, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAYARA PRISCILA MARTIGNON, Brasileira, Solteira, Autônoma, CPF 348.856.918-77, com
endereço à Benedito Alves de Oliveira, 25, Jardim Campo Belo, CEP 14178-056, Sertaozinho - SP que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias úteis, pague o valor de R$23.380,70 (ago/23), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%
sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 30 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Sertaozinho, aos 29 de novembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001017-02.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001017-
02.2018.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo,
Dr(a). Máriam Joaquim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a réus ausentes, incertos e desconhecidos, e suas esposas,
se casados forem, e aos Titulares de Domínio Thais Helena Machado de Campos, Lucila Machado de campos, Roberto
Machado de Campos Neto e João Camillo Machado de Campos que Sergio Nunes Ferreira e sua mulher Ana de Fátima
Ferreira ajuizaram Ação de Usucapião Extraordinária, alegando possuir mansa e pacificamente, por si e seus intecessores,
há mais de 40 anos, uma área de 40.829,94 m2, sito na Rua Caraguatatuba, nº 355, zona urbana,x Embu-Mirim,
Município e Comarca de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, confrontando com a Prefeitura Municipal de
Itapecerica da Serra, Neiva Anna Prada, Sergio Prada, Maria Luiza Bortolai, Enos Bertolai, Vania Beatriz Dall’Oglio
Carvalhaes, Cláudia Margarida Ferreira Cerveira que cedeu sua área para José Messias Silva Gama, Jaiber Rodrigues
dos Santos, George Stojkow, Abepro Administração de Bens S/C Ltda., Brasil Santo Administração e Incorporações
Eireli. Nestas condições, expediu-se o presente edital para que no prazo de 15 dias após esta citação contestem o
feito sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 19 de outubro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014336-80.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014336-80.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADELE RESIDENCIAL INCORPORADORA SPE LTDA CNPJ 38315510000120, que
Zanutto Rodrigues & Cia. Ltda. ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$5.830,10 (maio/22) decorrente da
duplicata nº 57.353 vencida em 09.09.21. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir o prazo de 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir
título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 06 de dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001038-16.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001038-
16.2022.8.26.0695 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
RENATA HELOISA DA SILVA SALLES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Terceiros Interessados, Incertos e
Desconhecidos, qual(ais) se encontra(m) em local incerto ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s)
for(em), confrontante(s) e aos eventuais interessados que, neste Juízo de Direito da Comarca de Nazaré Paulista –
Estado de São Paulo, tramita os autos da Ação de Usucapião sob o n.º 1001038-16.2022.8.26.0695, proposta por
Claudia Manfredi, Pier Luigi Manfredi e Luca Manfredi, do imóvel assim descrito: Uma área de 84.399,00m², inserida
nas matrículas nº 7.050, 7.051 e 649 do Registro de Imóveis de Atibaia-SP, as medidas e confrontações estão melhores
descritas no mapa e no memorial descritivo juntados aos autos, localizada na Estrada Municipal do Pesqueiro, s/nº,
Bairro do Tanque Preto, Nazaré Paulista - SP. Assim, fica(m) a(o)(s) mesmo(s) citado(s) para responder à ação, querendo,
no prazo de quinze (15) dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Advertência: Não sendo contestada a
ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na petição inicial
(Art. 334, c/c art. 344 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, e , o presente edital
será afixado no lugar de costume deste Fórum e, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Nazaré Paulista, aos 05 de dezembro de 2023. K-14e15/12

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043044-06.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043044-06.2016.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr.Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a HELENA OLIVEIRA DE CASTRO, Brasileira, RG 208969822, CPF 103.125.638-50, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda., para recebimento
de R$107.999,21 (30.09.2020), decorrente das duplicatas nºs 20882, 21078, 21237 e 138672, vencidas entre
09.01.16 a 10.02.16. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague
o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de outubro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001660-87.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001660-87.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Henrique Fanti CPF 311.219.308-32 que Tibério Ipê Projeto Residencial Guarulhos Spe Ltda ajuizou Ação
de Procedimento Comum (R$10.000,00 - 21.01.21) objetivando que o réu providencie a outorga da escritura definitiva
de venda e compra do imóvel descrito como apto. 223 do Edifício Panorama do Condomínio Edifício Class Guarulhos,
sito a Rua Primeiro de Maio, com Av. Antonieta, sob pena de multa. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que
será nomeado curador especial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053162-31.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053162-31.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a CEDARZ CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ 35.235.615/0001-81, GEOMETRICA CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ 37.038.233/0001-93, STONE BOUTIQUE PEDRAS DECORATIVAS EIRELI, CNPJ 24.299.713/0001-66,
EDNA DIAS CARDOSO CARDOSO NASR, CPF 323.445.622-49 LIWAA CHRIZI, CPF 708.468.081-59 e RANDY
GHRAIZI EL RAYES, CPF 242.863.438-04, que SOLID EMPREENDIMENTOS e GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA ajuizou
Ação de Procedimento Comum (R$239.163,44 – 10.11.22) objetivando a rescisão do contrato firmado em 11.03.22
relativo ao pedido nº 15546, por culpa dos réus, com a desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos
sócios, além da condenação e devolução da quantia paga (R$159.442,29), além da multa contratual (R$79.721,15).
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o
feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de novembro
de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4002329-70.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4002329-70.2013.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADALBERTO DA CUNHA PEREIRA, CPF 872.080.598-53 que Tulio Martello Neto e Tulio
Martello Junior ajuizaram Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$172.965,21 (12.03.13)
decorrente dos débitos locatícios do imóvel comercial sito a Rua Albert Leimer, 550,Guarulhos, SP. contra a locatária
e fiadores. Estando o coexecutado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para que em 03 dias, pague
o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, ou nesse prazo, reconhecendo o crédito dos
exequentes, requerer o parcelamento da dívida, incluindo custas e honorários mediante o depósito de 30%, e o
restante em seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após os 20 dias supra, ficando
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de novembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041639-27.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041639-27.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) TECHNOGLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ESFERAS VITREAS LTDA, CNPJ 06.244.551/
0001-87, que Companhia Ultragaz S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$ 443.382,95 - 30.10.19) objetivando
a declaração de rescisão do Contrato de Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, e de Comodato de
Equipamentos firmado em 10.05.12, por culpa da ré, com a sua condenação na multa contratual (R$ 432.960,00),
além da indenização relativas aos custos e investimentos (R$ 10.422,95). Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034718-81.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034718-81.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JULIANA FERREIRA DA SILVA, Brasileira, RG 430974723, CPF 32634292805, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Vivian Michilin, para cobrança de R$17.455,45 (mar/
22 – fls. 66/68) decorrente dos valores para reparo além de aluguéis e encargos da locação calculados até a data
da constatação do abandono (21.10.21), em relação ao apto 43, Torre Bem Estar, Condomínio Alegria, sito a Rua
Antonio Gomes, nº 135, Vila Santo Antônio, Guarulhos/SP. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de novembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005736-40.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005736-40.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alan Gesualdi Gouveia CPF 416.327.768-47 que nos autos
da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Febasp Associação Civil foram
penhorados os veículos Peugeot/207HB XR, placas ETP-3282 e do I/Peugeot 207HB XR, placas EQJ-8019,
sendo nomeado depositário, podendo, no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias, oferecer impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 07 de dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004126-93.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004126-93.2017.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LUIZ CAMPAGNOLO, CPF 073.XXX.XXX-00 que Lourdes Moreira Pinto e outros ajuizaram Ação de
Adjudicação Compulsória (R$75.447,47 - 23.05.17) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel designado
como lote 30 da quadra 04 do loteamento denominado Jardim Planalto, Carapicuíba/SP, com frente para a Rua
Lourenço Ferreira da Silva e área total de 370,00 m². Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital para
que em 15 dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuíba, aos 05 de dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1091239-96.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091239-96.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RESTAURANTE ORIENTAL SUSHI POKE EIRELI, CNPJ 30152514000123, com endereço
à Avenida Sargento Geraldo Sant Ana, 1491, Jardim Taquaral, CEP 04674-225, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese o não pagamento
desde 28/02/2022 das parcelas referentes à Cédula de Crédito Bancário Empréstimo ? Capital de Giro nº 5282182,
em data de 30/11/2021. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005460-94.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005460-94.2023.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARINHO APARECIDO CARRIEL PINTO, CPF 215.205.358-30, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por José Adrovando Santana da Silva. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 82.326,20 (aos 31.08.23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 05 de dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035306-43.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035306-43.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Walter Costa Junior CPF 066.603.858-94 e Vera Helena de Azevedo Soares da Costa CPF 085.586.468-
05 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Moka Fund I Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios Multissetorial em face de Sindicato da Moda Serviços e Comércio de Roupas - Eireli e Jorge Eduardo
Gomes do Nascimento para recebimento de R$1.260.066,85 (out/21 - fls. 971), foi determinada a intimação por edital
para que informem se ainda há saldo remanescente do preço do imóvel a ser pago, qual seja, apto. nº 1101, localizado
no 1º Pavimento do Ed. Internacional Flat, situado à Av. Ibirapuera, 2534, Moema, Capital/SP. Estando os promitentes
vendedores em lugar ignorado, expede-se o edital para que informem o quanto mencionado no prazo de 15 dias,
a fluir os 20 supra, sob pena de prosseguimento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2023. K-14e15/12

14 e 15/12
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1122288-89.2021.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1122288-89.2021.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lívia Martins
Trindade Prado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ ANISIO DA SILVA, ANTONIO JOSE PRINCI, MARIA JOSÉ
ALVES PRINCI, PERSIVAL MARINHO, SILVIA FAGUNDES MARINHO, ALCIDES MONTEIRO FERNANDES, ANTÔNIO
MONTEIRO FERNANDES, MARLY CONDEIXA FERNANDES, ALCINDA MONTEIRO WALTENBERG, JOSÉ DAVID
WALTENBERG, MARIA IZABEL MONTEIRO FERNANDES MEIRA, FERNANDO JARDIM DE OLIVEIRA MEIRA, JOÃO
MONTEIRO FERNANDES, APARECIDA JEZIER MONTEIRO FERNANDES, PAULO MONTEIRO FERNANDES, GLAURA
MARIA MONTEIRO FERNANDES, EDILSON BRITO AGUIAR, ANGELA FERREIRA AVILA AGUIAR, Francisco Gimemez
Fraile, Magdalena Masana Remola, Maria Aparecida Gomes Bosignoli, Walter Bosignoli, JUAN MANUEL GIMENEZ
MASANA, Ana Maria Gimenez Masana, FRANCISCO GIMENEZ MASANA, José Monteiro Fernandes Neto e Glaura Maria
Monteiro Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Marcela Bezelga Francfort Ankerkrone, Elmo Francfort Ankerkrone, Murillo Antonio Bezelga, Bruna
Santos Lima Bezelga, Marcos Vinicius Bezelga e Conceição Aparecida Alves dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Travessa Estrela do Egito, nº 01, casa 01, Vila Prado, São
Paulo/SP, CEP: 02723-007, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. São Paulo, 11 de dezembro de 2023. K-14e15/12

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005252-69.2021.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANTENOR AZEVEDO
CARRIJO, REQUERIDO POR FÁTIMA VANESSA CARRIJO BEGA - PROCESSO Nº 1005252-69.2021.8.26.0506. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Infante Marconi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 25/05/2023 14:30:28, foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTENOR AZEVEDO
CARRIJO, CPF 17305187887, declarando-o(a) parcialmente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
restrita tão somente aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do artigo 85,
caput e § 1º, da Lei nº 13.146/2015, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Fátima
Vanessa Carrijo Bega. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de outubro de 2023. K-14/12

14/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1063447-41.2020.
valor total: R$ 14,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063447-41.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA AKEMI OKAMOTO TAKEDA, CPF 34159156894, com endereço à Rua
Conrad Faber, 327, Bloco 6, apto. 14, Jardim Germania, CEP 05849-230, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de COOPERFORTE - Cooperativa de Economia e CRED Mútuo dos Funcionários de
Instituições Financeiras Públicas Federais LTDA, foi deferido e publicado a fim de reaver o crédito decorrente do
empréstimo inadimplido pela Ré, no valor total de R$31.833,89 (trinta e um mil, oitocentos e trinta e três reais e oitenta
e nove centavos) no prazo de 15 dias ou fica intimada, no mesmo prazo, a para apresentar Embargos. Esgotados
todos os meios judiciais para citar a Ré, vem a credora por meio da publicação deste edital efetivar a citação da Ré
para pagamento da dívida. K-14/12

14/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: GARANTIA DE SAÚDE
valor total: R$ 60,00

GARANTIA DE SAÚDE LTDA.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Conforme determina a regulamentação da agência nacional de saúde - ANS, em especial o art. 13 da Lei nº 9.656/
1998 e a Súmula nº 28/2015, ficam os senhores clientes contratantes de plano de saúde, modalidade individual,
abaixo identificados, notificados para que entrem em contato imediato com a GARANTIA DE SAÚDE LTDA., operadora
de planos de saúde, por meio da central de atendimento e relacionamento (11) 2037-8500, para a devida regularização
de pendências existentes com a operadora, sob pena de cancelamento do contrato, que ocorrerá a partir de 10 dias
a contar da presente publicação.
                                        CÓDIGO ASSOCIADO                                MÁSCARA_CPF
                                               009021200                                       578.XXX.208-XX K-14/12

DOMA COMERCIO E SERVICOS DE ACES-
SORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
LTDA. torna público que solicitou junto à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Itaquaquecetuba, 
através do processo 31-23-ITQ-LIC, o Licencia-
mento Ambiental para a fabricação de carretinhas 
automotivas e de peças e acessórios para o sistema de 
freios, no endereço Rua Grão Para, 108 – Itaquaque-
cetuba, São Paulo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062922-56.2020.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria 
Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TUBULAR JEANS 
CONFECÇÕES EIRELI, com endereço na Rua Coronel Emidio Piedade, nº. 122, Brás, São 
Paulo/SP, CEP 03.018-010, e por estar em local INCERTO E NÃO SABIDO, conforme consta nos 
autos, é CITADA, nos termos acima descritos, para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da 
quantia atualizada de R$ 39.056,95, conforme cálculo apresentado pela exequente em 11/08/2023. 
A ré também tem a possibilidade, no prazo de quinze dias, de apresentar embargos à execução. E, 
com o objetivo de garantir que esta informação chegue ao conhecimento da ré e para que não possa 
alegar desconhecimento posteriormente, este edital está sendo expedido de acordo com o artigo 
734, § 1º do CPC, sendo fixado e publicado conforme previsto na legislação vigente. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RENATA SOUZA DA SILVA, brasileira, 
maior, supervisora de vendas, solteira, RG N° 22.386.811-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 279.453.058-57, e, 
ROSE CRISTINA LAGO SANTOS, brasileira, maior, conferente, solteira, RG N° 24.281.613-7-SSP/
SP, CPF/MF Nº 183.125.658-41, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$60.081,12, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 250.029 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 13 de dezembro de 2023.  (Protocolo 742.717)

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033827-21.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da 
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o (a) ALESSANDRA SILVA DE AGUILAR OLIVEIRA, CPF 273.331.868-30 e 
RG. 32.652.627- 4, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ENSINO 
SUPLETIVO ALIADO LTDA, objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$ 12.448,47 (06/2021 - fls. 
74/75 dos autos), que será devidamente atualizado, referente ao Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba de honorários será reduzida pela metade, ou 
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se 
em PENHORA O ARRESTO procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente via Sisbajud, no valor total de 
R$ 134,05 às fls. 82/83 dos autos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial em 
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC/2015). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2023. 

ABANDONO DE EMPREGO
Cicera Paulo da Silva, CTPS n. 073381, Sé-
rie 00057. Solicitamos o seu comparecimen-
to na Av. José Dini, 180, Chácara Agrindus 
– CEP: 06763-015 - Taboão da Serra no dia 
14/12/2023 às 09:00hs. O não compareci-
mento será caracterizado como abandono 
ao trabalho e seu contrato de trabalho pode-
rá ser rescindido nestes termos. INEDI Ins-
tituto de Nefrologia e Diálise Ltda. – CNPJ 
00.235.344/0001-80.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0007013-44.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Andrea Pizelli Di Genova, 
CPF/MF 073.247.708-51, a qual encontra-se em local 
ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos de 
Cumprimento de Sentença que lhe requer Banco 
Santander (Brasil) S/A, fica intimada para em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 754.180,44, 
acrescida de custas, se houver, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º 
inciso IV do CPC, ficando advertida de que transcorrido o 
prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresentem, nos próprios autos, 
impugnação (art. 523/CPC). NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1003298-30.2017.8.26.0020 A MM. Juiza de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, 
Estado de São Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Ramos Diesel Comércio de Peças e 
Serviços para Caminhões e Autos Ltda, CNPJ 
09.510.639/0001-91, na pessoa de seu representante legal, 
que Banco Santander S/A ajuizou-lhe uma Ação Monitória, 
objetivando o recebimento de R$ 52.854,94 (03/2017), 
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo 
devedor do Contrato de Financiamento referente a Operação 
nº 2180000007330300170. Estando a requerida em lugar 
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 
dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor supra 
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do 
valor atribuído à causa (art. 701 do NCPC), que a tornará 
isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de 
pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia (art. 257, inc. IV, do 
NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do NCPC). Será o presente 
edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de abril de 2023.

COOTGAESP – Cooperativa de Trabalho, Gestão 
e Alimentação do Estado de São Paulo

CNPJ 05.617.831/0001-20
Edital de Convocação - Assembleia Geral 

Extraordinária
A COOTGAESP - Cooperativa de Trabalho, Gestão 
e Alimentação do Estado de São Paulo, através deste 
convoca os Srs. Cooperados, obedecendo as determina-
ções de seu Estatuto a se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada na sede da entidade, 
na Rua Marques de Itu, nº 306, Sala 104, Vila Buarque, 
São Paulo, CEP 01223-000 - SP, no dia 26 de dezembro 
de 2023, às 8h em 1ª Convocação, com presença de 2/3 
(dois terços) do número de cooperados em condições 
de votar; às 9h em 2ª Convocação com a presença de 
metade mais um dos cooperados em condições de vo-
tar; e às 10h em 3ª e última Convocação com o mínimo 
de 10 (dez) cooperados em condições em votar, afim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Eleição 
do novo Conselho Fiscal. Importante: Os assuntos 
pautados estão em conformidade com os artigos do Es-
tatuto Social. São Paulo, 12 de dezembro de 2023. Luis 
Carlos Herculino, Diretor-Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1004043-39.2019.8.26. 
0505 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara,do Foro de Ribeirão Pires,Estado de São Paulo, Dr(a). DANNIEL ADRIANO ARALDI 
MARTINS,na forma da Lei,etc. Faz saber a Maria Nazareth Cardosode Mello, Paulo Antonio Rodrigues Alves, Leão Benedito de 
Araujo Novaes, Maria Adalgisa Rodrigues Alves, Maria Helena Cardozo de Mello, Fabio Ferreira Cintra, Jose Carlos Rodrigues 
Alves, Maria Helena Rodrigues Alves, Augusta Caldeira Cardoso de Mello e Ana Maria Cardozo de Mello Cintra, herdeiros ou 
sucessores, réus ausentes, incertos e eventuais interessados, que Sebastião Alvez Nogueira e Vilma Rosalina Gomes 
Nogueira ajuizaram ação de usucapião, objetivando o lote 13 da qd 12 do loteamento Parque Governador, à Rua Santa Fé, 
Ponte Seca, Ribeirão Pires/ SP. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no prazo legal, por 
si e seus antecessores, expedindo-se edital de citação dos supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, 
contestem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 27 de novembro de 2023. |14,15| 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJE-
TIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
– PARTICIPAÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 071/
CISE/2023
PROCESSO n.º 015.00442618/2023-70
OFERTA DE COMPRA N° 080358000012023 
OC00074
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 14/12/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 28/12/2023 – às 10:00 horas. 

CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2023
A Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo – SEDUC comunica que se encontra 
aberta a Consulta Pública nº 01/2023, para co-
lher sugestões e contribuições sobre o Projeto 
de Parceria Público-Privada para a construção 
e operação dos serviços não-pedagógicos de 
33 (trinta e três) novas Unidades de Ensino de 
Nível Médio e Ensino Fundamental II no Esta-
do de São Paulo, divididas em dois lotes. 
Os interessados poderão encaminhar suas con-
tribuições até 15/01/2024, por meio do e-mail 
construcaodeescolas@educacao.sp.gov.br.
As informações sobre o Projeto poderão ser 
obtidas até 15/01/2024 por meio de Data 
Room, cujo acesso será concedido mediante 
pedido encaminhado ao e-mail construcao-
deescolas@educacao.sp.gov.br, contendo 
nome completo, e-mail, empresa, setor, CPF, 
telefone e cidade do solicitante.

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 325/2023”
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2023, de 30 de novembro de 2023, levado
a efeito através do Processo Licitatório n.º 074/2023, cujo objeto compreende
“Aquisição de Material de Escritório” conforme disposto neste edital e em
seus anexos”, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal”.  O
Departamento de Compras e Suprimentos, através da Pregoeira Municipal,
COMUNICA que relativamente ao Edital em referência, por erro de digitação o
Produto Papel Sulfite A4, dispostos nos itens 319 e 320 do Anexo I, se encontram
com descrição de GRAMATURA equivocadas.  Diante disso,
ONDE SE LÊ nos itens 319 e 320 do Anexo I
GRAMATURA 180/GM2

LEIA-SE:
GRAMATURA 75/GM2

Matão, 13 de dezembro de 2023.
TEREZA APARECIDA DO VALE ALMADO

PREGOEIRA MUNICIPAL

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2023 - FAMESP/BAURU 
PROCESSO Nº 24243/2023 - FAMESP/BAURU

Acha-se à disposição dos interessados do dia 14 ao dia 26 de dezembro de 2023 das 08:00 às 12:30 
horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar - FAMESP, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, 
Município de Bauru, Estado de São Paulo, fones: (14) 3103-4113/(14) 3103-4115/(14) 3103-4118, ou pelo 
site www.compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2023 - FAMESP/
BAURU, PROCESSO Nº 24243/2023 - FAMESP/BAURU, que tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE 
GERADOR DE ALTA TENSÃO, CABO DE ALTA TENSÃO, TROCADOR DE CALOR, TUBO DE RAIO X, 
ANEL SILICONE E SILICONE PASTA COMPATÍVEIS COM A TOMOGRAFIA HITACHI SCENARIA 128 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA UNIDADE DA FAMESP: HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, 
pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, em conformidade com o disposto no Anexo II. A abertura da 
sessão pública será no dia 27 de dezembro de 2023, com início às 09:15 horas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO: 209/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPORTIVOS 
COM O FORNECIMENTO DE ÁRBITROS E MESÁRIOS ESPECIALIZADOS NAS MODALIDA-
DES (FUTEBOL DE CAMPO, FUT-SAL, VÔLEI, BASQUETE, VÔLEI ADAPTADO E FUTEBOL SO-
CIETY, PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
A Prefeitura do Município de Itajobi, informa que o Pregão Presencial nº 062/2023, com sessão pú-
blica designada para a data de 21/12/2023, às 08:30 hs, encontra-se suspenso para readequação 
de seu Edital e anexos.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO: 209/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPORTIVOS 
COM O FORNECIMENTO DE ÁRBITROS E MESÁRIOS ESPECIALIZADOS NAS MODALIDA-
DES (FUTEBOL DE CAMPO, FUT-SAL, VÔLEI, BASQUETE, VÔLEI ADAPTADO E FUTEBOL SO-
CIETY, PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Reabertura: 13/12/2023.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 05/01/2024 às 08:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Lici-
tações á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também 
no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

Itajobi-SP, 13 de dezembro de 2023.
Sidiomar Ujaque - Prefeito Municipal

Kelli Cristiane Nonato da Silva - Setor de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 0300002273/2023-PG – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 111/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
PARA ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de janeiro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 18 de dezembro de 2023, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.
jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 
17:00 horas.
Jahu, 13 de dezembro de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

Tomada De Preços Nº 13/2023 - Edital Nº 58/2023 – Processo 
Administrativo Nº P17722/2023 - A Prefeitura da Estância Turística 

de Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento de Licitações 
e Contratos, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se 
acha aberta licitação cujo objeto: Contratação de empresa especializada em 
engenharia para ampliação da escola municipal Carmo Messias no Bairro 
Carmo Messias, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, e 
anexos do edital. Data/Hora/Local Da Sessão Pública: Dia 08/01/2024 às 
10h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, 
sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51- Centro – Ibiúna/
SP - Informações pelo telefone (15) 3248-9905. 

Mirian Gabriele Araujo dos Santos - Presidente Da CPL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Supervisão de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00570/23/05, objetivando a AQUISIÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MOBILIÁRIOS – CADEIRAS DE USO MÚLTIPLO, DESTINADOS ÀS ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 15/01/2024, às 10:00 horas no endereço eletrôni-
co: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 081102080462023OC00044, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou 
ainda na sede da FDE, na Supervisão de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo 
- SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será de 14/12/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações po-
derão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail sli@fde.sp.gov.br 
SARA SUELY SOBRINHO LOPES - Supervisora de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Supervisão de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00687/23/05, objetivando a AQUISIÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE MOBILIÁRIOS – ARMÁRIOS E ESTANTES, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do Termo de Referência que 
integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 16/01/2024, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 
081102080462023OC00043, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou ainda 
na sede da FDE, na Supervisão de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será de 14/12/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser 
obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail sli@fde.sp.gov.br. SARA 
SUELY SOBRINHO LOPES - Supervisora de Licitações

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento de Administração desta Coordenadoria de Reintegração Social e Ci-
dadania, o Edital de Pregão Eletrônico CRSC nº 024/2023, Processo nº 006.00003901/2023-99, que tem por 
objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE 
MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEMINOVOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, MODALIDADE A 
(sem condutor e sem motorista), Oferta de Compra nº 380247000012023OC00408. A realização da sessão 
pública será no dia 28 de dezembro de 2023 às 10:00hs, a realizar-se por meio do Sistema Eletrônico de 
Contratações - Bolsa Eletrônica de Compras - BEC, com a utilização de recursos de tecnologia da infor-
mação no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. O edital eletrônico poderá ser obtido por meio do site 
e-negociospublicos/imprensaoficial. Maiores informações telefone: (011) 3101-7703 ramal 237 ou e-mail: 
rodrigopascoal@sp.gov.br.

B3gazetasp.com.br
Quinta-feira, 14 De Dezembro De 2023 Economia

C&A Pay Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ nº 49.173.791/0001-40

Demonstrações Financeiras do Período de 30 de Dezembro (início das atividades) a 31 de Dezembro de 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Atendendo às disposições legais e societárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro de 2022. A C&A Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. tem por objeto social a prática de operações de 
empréstimo, de financiamento, aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica e emissão de moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor. Em 30 de dezembro de 2022, a C&A Pay SCD obteve autorização pelo BACEN para funcionar como sociedade de crédito direto, de acordo 
com a publicação no Diário Oficial da União. Desta forma, em decorrência desta autorização, a Companhia passou a adotar os procedimentos aplicáveis às instituições regulamentadas por este regulador. A C&A Pay SCD irá iniciar suas atividades no 1° Semestre de 2023. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
que se façam necessários. Barueri, 21 de junho de 2023 A Administração

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores da C&A Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. São Paulo - SP.  Opinião: Examinamos 
as demonstrações financeiras da C&A Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), que compreen-
dem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado do 
exercício, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de 30 de dezembro de 
2022 (Início das atividades) a 31 de dezembro de 2022, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da C&A Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas opera-
ções e os seus fluxos de caixa para o período de 30 de dezembro de 2022 (Início das atividades) a 31 de 
dezembro de 2022, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições finan-
ceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião sobre as demonstrações financeiras. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor”: A administração da Companhia é 
responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações finan-
ceiras, nossa responsabilidade é ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 
está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obti-
do na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 

comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da 
governança pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração das de-
monstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a admi-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quan-
do aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões ‘econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissio-
nal ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 

internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza rele-
vante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; e • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Obtemos evidência de audito-
ria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do 
grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras. Somos responsáveis pela direção, 
supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunica-
mo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 21 de junho de 2023

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. Thiago Kurt de Almeida da Costa Brehmer
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador - CRC 1SP-260.164/O-4

Balanço patrimonial
Ativo 2022
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa –
Total do ativo circulante –
Ativo não circulante
 Imobilizado –
Total do ativo –

Passivo Notas explicativas 2022
Circulante
 Outras contas a pagar –
Total do ativo circulante –
Passivo não circulante
 Outras contas a pagar –
Patrimônio líquido 4 –
 Capital social 7.682
 Capital social a realizar (7.682)
Total do passivo e do patrimônio líquido –

Demonstrações do resultado
Período de 30 de dezembro  

a 31 de dezembro de 2022
Resultado bruto da intermediação financeira –
 Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros –
Outras receitas (despesas) operacionais –
 Despesas administrativas –
 Despesas de pessoais –
Resultado operacionais –
Lucro líquido do período –

Demonstrações do resultado abrangente
Período de 30 de dezembro  

a 31 de dezembro de 2022
Lucro /(prejuízo) líquido do período –
Total de resultados abrangentes do período –

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital  
social

Capital social  
a realizar

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 30 de dezembro de 2022 – – – –
 Resultado do período – – – –
 Capital social (Nota 4) 7.682 (7.682) – –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 7.682 (7.682) – –

Demonstrações dos fluxos de caixa
Período de 30 de dezembro  

a 31 de dezembro de 2022
Lucro líquido do período –
Atividades operacionais –
Atividades de financiamento –
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa –
Caixa e equivalente de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no início do período
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período –
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa –

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A C&A Pay Sociedade de Crédito Direto (“Companhia” ou “SCD”) com sede na 
cidade de Barueri, Alameda Araguaia 1.222 - 2 andar Alphaville, CEP 06455-000, tem por objeto social a 
prática de operações de empréstimo, de financiamento, aquisição de direitos creditórios exclusivamente por 
meio de plataforma eletrônica e emissão de moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor. 
Em 30 de dezembro de 2022, a C&A Pay SCD obteve autorização pelo BACEN para funcionar como socie-
dade de crédito direto, de acordo com a publicação no Diário Oficial da União. Desta forma, em decorrência 
desta autorização, a Companhia passou a adotar os procedimentos aplicáveis às instituições regulamenta-
das por este regulador, inclusive no tocante à forma de elaboração e divulgação de suas demonstrações fi-
nanceiras. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: De acordo com Resolução BCB n° 2/20 e 
Resolução CMN n° 4.818/20, as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
BACEN, devem preparar suas Demonstrações financeiras, seguindo critérios e procedimentos mencionados 
nestes normativos, que tratam da divulgação de Demonstrações financeiras semestrais e anuais, bem como 
de seu conteúdo que inclui os balanços patrimoniais e as demonstrações de resultado, de resultado abran-
gente, dos fluxos de caixa e das mutações de patrimônio líquido, as notas explicativas e a divulgação de in-
formações sobre os resultados não recorrentes. A apresentação destas demonstrações financeiras está de 
acordo com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (“COSIF”) e os pronunciamen-
tos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) aprovados 
pelo BACEN:
Pronunciamentos CPC Resolução CMN
CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 3.566/08
CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão 
 de Demonstrações financeiras 4.524/16
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa 3.604/08
CPC 04 (R1) - Ativo Intangível 4.534/16
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas 3.750/09
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 4.007/11
CPC 24 - Evento Subsequente 3.973/11
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 27 - Ativo Imobilizado 4.535/16
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.877/20
CPC 41 - Resultado por Ação 3.959/19
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.748/19
As demonstrações financeiras do período de 30 de dezembro (início das atividades) a 31 de dezembro de 
2022 foram aprovadas pela Diretoria em 21 de junho de 2023. Em virtude de a Companhia ter sua autoriza-
ção aprovada pelo BACEN em 30 de dezembro de 2022, a SCD não está apresentando as demonstrações 
financeiras com informações comparativas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021. 
3. Resumo das principais práticas contábeis: Os principais critérios adotados para a elaboração das de-
monstrações financeiras são os seguintes: 3.1. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de 
caixas são representados por disponibilidade em moeda nacional e incluem saldos em contas correntes 
bancárias e depósitos a curto prazo com alta liquidez e vencimento de três meses ou menos, a contar da data 
de contratação e sujeitos a risco insignificante de mudança de valor. Esses saldos são mantidos com a fina-
lidade de atender compromissos de caixa de curto prazo. Os equivalentes de caixa são mantidos com a fina-
lidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. 
3.2. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros da Companhia são representados em caixa e 
equivalentes de caixa, contas a receber, transações com partes relacionadas, créditos a estabelecimentos, 
empréstimos e financiamentos e contas a pagar. Os instrumentos financeiros são reconhecidos inicialmente 
pelo seu valor justo acrescido dos custos diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Após a mensu-
ração inicial, ativos e passivos financeiros são contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de 
juros efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável. A amortização do méto-
do de juros efetivos é incluída na linha de receita ou despesa financeira na demonstração do resultado. As 
perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado tomando-se por base a natureza do 
ativo ou passivo financeiro. Hierarquia de valor justo: A Companhia usa a seguinte hierarquia para determinar 
e divulgar o valor justo de instrumentos financeiros pela técnica de avaliação: Nível 1: preços cotados (sem 
ajustes) nos mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. Nível 2: outras técnicas para as quais todos 
os dados que tenham efeito significativo sobre o valor justo registrado sejam observáveis, direta ou indireta-
mente. Nível 3: técnicas que usam dados que tenham efeito significativo no valor justo registrado que não se-
jam baseados em dados observáveis no mercado. A Companhia não possui ativos ou passivos classificados 
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nos Níveis 1 e 3 acima mencionados. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia não mantinha operações 
envolvendo instrumentos financeiros derivativos. Para fins de mensuração, os ativos financeiros são classifi-
cados nas categorias abaixo: (i) Ativos financeiros ao custo amortizado; (ii) Ativos financeiros ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes; (iii) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado: A categoria inclui os ativos financeiros que: (a) sejam de-
signados em um modelo de negócios cujo objetivo é manter os instrumentos para coleta de fluxos de caixa 
contratuais; e (b) os termos contratuais do instrumento financeiro gerem fluxos de caixa que se referem ex-
clusivamente a pagamentos do principal e dos juros sobre o valor do principal em aberto. Ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes: A categoria inclui os ativos fi-
nanceiros que: (a) sejam designados em um modelo de negócios cujo objetivo é manter os instrumentos para 
coleta de fluxos de caixa contratuais e pela venda de instrumentos financeiros; e (b) os termos contratuais do 
ativo financeiro gerem fluxos de caixa que se referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros 
sobre o valor do principal em aberto. Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resulta-
do (VJR): A categoria inclui os ativos financeiros que não sejam designados ao custo amortizado ou ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes. 3.3. Operações de crédito: De acordo com a Resolução 
do CMN n° 4.656/18, a SCD é uma instituição financeira que tem por objeto a realização de operações de 
empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma 
eletrônica. As operações de crédito devem ser classificadas considerando o nível de risco estabelecido pela 
Administração, observando os parâmetros determinados pela Resolução do CMN n° 2.682/99, que requer a 
análise periódica da carteira e a classificação em nove níveis, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo), 
considerando, entre outros aspectos, os níveis de atraso das operações e a análise da Administração quanto 
ao nível de risco. As operações classificadas como nível “H” permanecem nessa classificação por seis meses, 
quando então são baixadas contra a provisão existente, e controladas, por cinco anos, em contas de com-
pensação. As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classifi-
cadas. As renegociações de operações de crédito que já haviam sido baixadas contra a provisão e que esta-
vam em contas de compensação são classificadas como “H” e os eventuais ganhos provenientes da 
renegociação somente são reconhecidos como receita, quando efetivamente recebidos. 3.4. Provisão para 
perdas esperadas com risco de crédito: A provisão para perdas esperadas com risco de crédito é consti-
tuída com base na análise dos riscos de realização dos créditos, em montante considerado suficiente para 
cobertura de eventuais perdas, atendidas às normas estabelecidas pela Resolução do CMN n° 2.682/99, 
dentre as quais se destacam: as provisões são constituídas a partir da concessão do crédito, baseadas na 
classificação de risco do cliente, em função da análise periódica da qualidade do cliente e dos setores de 
atividade e não apenas quando da ocorrência de inadimplência; considerando-se exclusivamente a inadim-
plência, as baixas a prejuízo ocorrem após 360 dias dos créditos terem vencido. 3.5. Avaliação do valor 
recuperável de ativos não financeiros (impairment): A Administração, quando aplicável, revisa anualmen-
te o valor contábil líquido dos ativos não financeiros com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas cir-
cunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu 
valor recuperável. 3.6. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas contábeis para 
registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são as seguintes: • Ativos contin-
gentes: ativos originados em eventos passados e cuja existência dependa, e somente venha a ser confirma-
da pela ocorrência ou não ocorrência, de eventos futuros que não estejam totalmente sob controle da entida-
de consolidada. Não são reconhecidos na demonstração, mas sim divulgados nas notas explicativas, exceto 
quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem 
mais recursos. • Passivos contingentes: possíveis obrigações que se originem de eventos passados e cuja 
existência somente venha a ser confirmada pela ocorrência ou não ocorrência de um ou mais eventos futuros 
que não estejam totalmente sob o controle da entidade consolidada. Incluem as obrigações presentes da 
entidade consolidada, caso seja provável que uma saída de recursos será necessária para a sua liquidação. 
• Obrigações legais: referem-se a demandas judiciais fiscais e previdenciárias, onde ocorrem as devidas 
contestações relativas à legalidade e a constitucionalidade de alguns tributos e contribuições. Os montantes 
discutidos são integralmente registrados nas demonstrações financeiras e atualizados de acordo com a legis-
lação fiscal. • Os riscos decorrentes das ações judiciais de caráter cível são reconhecidos nas demonstrações 
financeiras baseados nas perdas históricas das ações referentes aos 12 últimos meses. Em relação aos ris-
cos das ações de caráter tributário e trabalhista, ocorrerá o reconhecimento nas demonstrações financeiras 
quando for considerada provável a perda, baseado na opinião de assessores jurídicos, e sempre que os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes classificados 
como perdas possíveis são divulgados em notas explicativas, enquanto aquelas classificadas como perda 
remota não são passíveis de provisão ou divulgação. 3.7. Imposto de renda e contribuição social: O Im-
posto de Renda e a Contribuição Social são calculados pelas alíquotas vigentes aplicadas sobre o lucro tri-
butável, que corresponde ao lucro contábil ajustado pelas adições e exclusões previstas, observando os cri-
térios estabelecidos pela legislação fiscal na data do balanço: (i) Imposto de Renda: o Imposto de Renda é 
calculado à alíquota-base de 15%, mais adicional de 10% sobre o lucro tributável acima de R$ 240 mil anuais; 
(ii) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido: a Contribuição Social é calculada à alíquota-base de 9% 
sobre o lucro tributável. 3.8. Apuração do resultado: Em conformidade com o regime de competência, as 

receitas e as despesas são reconhecidas na apuração do resultado do período a que pertencem e, quando 
se correlacionam, de forma simultânea, independentemente de recebimento ou pagamento. As operações 
formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata dia, com base na 
variação dos respectivos indexadores pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão 
registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar corres-
pondentes ao período futuro. 3.9. Resultado não recorrente: Conforme disposto na Resolução BCB n° 2/20, 
deve ser considerado como resultado não recorrente o resultado que não esteja relacionado ou esteja rela-
cionado incidentalmente com as atividades típicas da Companhia e não esteja previsto para ocorrer com 
frequência nos exercícios futuros. Em 31 de dezembro de 2022 não houve resultado classificado como não 
recorrente. 3.10. Eventos subsequentes: Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das de-
monstrações financeiras e a data de autorização para a sua emissão. São compostos por: (i) eventos que 
originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações 
financeiras; e (ii) eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam 
na data-base das demonstrações financeiras. 4. Patrimônio líquido a. Capital social: A Companhia foi 
constituída em 19 de novembro de 2021 com o capital social de R$ 7.682 dividido em 7.682.281 ações ordi-
nárias todas nominativas e sem valor nominal. Este capital foi subscrito e será integralizado conforme apre-
sentado no estatuto social da Companhia. b. Destinações: O estatuto social prevê que do lucro líquido 
apurado em cada balanço serão destinados: • 5% para o fundo de reserva legal até atingir 20% do capital 
social; • 1% para dividendos aos acionistas, por determinação dos seus acionistas. 5. Gestão de riscos: 
As atividades da Companhia usualmente a expõe a alguns riscos financeiros, tais como: risco de mercado, 
risco de crédito e risco de liquidez. Risco de mercado: O risco de mercado é a possibilidade de perdas que 
podem ser ocasionadas por mudanças no comportamento das taxas de juros, dos índices de preços, das 
taxas referenciais, moedas e indexadores devido a variações nos preços de mercado. Risco de crédito: 
O risco de crédito define-se como a possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento 
pelo tomador ou contraparte de suas respectivas obrigações financeiras nos termos pactuados, à desvalori-
zação de contrato de crédito decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à redução de 
ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos de recuperação. Risco 
de liquidez: A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para 
assegurar que se tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais, os planos de investi-
mentos e as obrigações financeiras. Risco operacional: O risco operacional é definido como a possibilidade 
de perdas, resultantes de falha, ineficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou 
de eventos externos que impactem na realização dos objetivos estratégicos, táticos ou operacionais. O ge-
renciamento do risco operacional é realizado de forma contínua, integrada e abrangente. 6. Eventos subse-
quentes: Em 24 de fevereiro de 2023 ocorreu a integralização de capital social no valor de R$ 7.682 dividido 
em 7.682.281 ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. A C&A Pay SCD iniciou em 02 de 
maio de 2023 as atividades de originação de crédito referente ao volume transacionado no C&A Pay, a qual 
as operações são cedidas para o FIDC denominado C&A Pay Fundo de Investimentos em Direitos Creditó-
rios Não Padronizados, do qual a C&A Modas S/A é a única quotista. Em 31 de maio de 2023 os ativos são 
substancialmente constituídos por caixa e equivalentes de caixa no montante de R$ 39.054 e contas a rece-
ber referente às cessões de ativos no montante de R$ 185.591, referente ao volume transacionado do C&A 
Pay objeto de cessão para o FIDC. Os passivos são substancialmente compostos por créditos a estabeleci-
mentos no montante de R$ 160.011, contas a pagar no montante de R$ 59.062, sendo R$ 42.095 referem-se 
a valores a repassar para FIDC pelos valores arrecadados de pagamento de faturas cedidas, e partes rela-
cionadas no valor de R$ 1.118. Registramos o montante de R$ 754 a provisão de processos cíveis do C&A 
Pay. O resultado em 31 de maio de 2023 é substancialmente composto por despesas relacionadas com 
análise de crédito, central de atendimento, envio de faturas, processamento das operações do C&A Pay tota-
lizando o montante de R$ 2.830 e despesas de pessoal no valor de R$ 944. As receitas referem-se ao ágio 
da cessão de ativos e comissão sobre valores transacionados com C&A Pay.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 316ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 316ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se 
reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 22 de dezembro de 2023, às 16h00 min de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a retifi cação do cronograma de 
pagamento da amortização de principal e da remuneração das Debêntures, passando a valer o apresentado no 
material de apoio disponibilizado aos Investidores na página eletrônica da CVM e site da Emissora, (“Amortização 
Debêntures” e “Pagamento da Remuneração”), previstos nas cláusulas 4.8, 4.10 e Anexo III do Instrumento Particular 
de Escritura Da 4ª Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real e Fidejussória 
Adicional, Em Série Única, Para Colocação Privada, Da Inter Construtora E Incorporadora S.A., celebrado em 27 de 
novembro de 2020 (“Escritura de Emissão”), nas cláusulas 5.2, 5.3 e Anexo II do Termo de Securitização, e no Anexo I 
do Instrumento Particular De Escritura De Emissão De Cédula De Crédito Imobiliário Sem Garantia Imobiliária Sob A 
Forma Escritural (“Escritura de Emissão de CCI”), vigorando a partir de dezembro de 2023, nos termos apresentado 
abaixo: “Dezembro de 2023 – Juros Remuneratórios: De Janeiro de 2024 a Dezembro de 2024 – Juros Remuneratórios 
serão mensais; De Janeiro de 2025 a Novembro de 2026 – Amortizações e Juros Remuneratórios serão mensais. 
Dezembro de 2026 – ocorrerá a Liquidação da Operação.” (ii) Aprovar a exclusão da atualização monetária 
(“Atualização Monetária”) dos CRI, e, consequentemente das Debêntures, na cláusula 5.1 do Termo de Securitização, 
do previsto na cláusula 4.7 da Escritura de Emissão, e na Cláusula 3.11 e Anexo I da Escritura de Emissão de CCI, 
conforme aditados, de modo que, a partir do primeiro dia útil subsequente da Data de Aniversário de Dezembro de 
2023, o Valor Nominal Unitário das Debêntures/CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures/CRI não seja 
mais objeto de atualização monetária, com a consequente exclusão da cláusula 4.7 da Escritura de Emissão e nos 
demais instrumentos, passando o Valor Nominal Unitário Atualizado em 26/12/2023 a ser o novo Valor Nominal 
Unitário das Debêntures/CRI; (iii) Aprovar a alteração da Remuneração dos CRI e, consequentemente das Debêntures, 
prevista na cláusula 4.1, item 8 e cláusula 5.3 do Termo de Securitização, na cláusula 4.9 da Escritura de Emissão, e no 
Anexo I da Escritura de Emissão de CCI, conforme aditados, de modo que, a partir da Data de Aniversário de Dezembro 
de 2023, as Debêntures passem a fazer jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios correspondentes 
a 100,00% (cem inteiros por centos) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfi nanceiro 
de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread ou sobretaxa de 6,0000% (seis 
inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme defi nido no Procedimento 
de Bookbuilding conduzido pelo Coordenador Líder (“Juros Remuneratórios” e “Remuneração”); (iv) Aprovar a 
celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m (a) adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de 
titulares dos CRI à nova Resolução CVM n° 60, de forma a prever que (a.1) a convocação independa de publicação de 
edital em jornal, consistindo apenas na publicação no site da Emissora; (a.2) a assembleia seja realizada de forma 
exclusivamente eletrônica; e (b) atualizar a denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia 
Especial de Investidores dos CRI; e (v) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia, incluindo, mas não se limitando, à celebração dos aditamentos 
necessários para refl etir as matérias deliberadas. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site 
da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual 
disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem, impreterivelmente, ao 
endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e do Agente Fiduciário, agentefi duciario@
vortx.com.br | gtm@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação [CRI 316ª (Inter) | AGT], com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com 
poderes específi cos. Não será adotada instrução de voto na Assembleia de Titulares dos CRI. Conforme Resolução CVM 
nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

ZWILLING J.A. HENCKELS BRASIL 
PRODUTOS DE COZINHA E BELEZA LTDA.

CNPJ/MF Nº 09.150.121/0001-94 - NIRE 35.221.745.679
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

DIA, HORA E LOCAL: Aos 06 dias do mês Dezembro de 2023, às 8:00h, na sede social da Socieda-
de, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Verbo Divino, nº 1488, 3º Andar, Sala 31-A, 
Chácara Santo Antônio, CEP: 04719-002.QUOTISTAS PRESENTES: Sócios representando a totali-
dade do capital social: (a) ZWILLING International GmbH, sociedade devidamente constituída e exis-
tente sob as leis da  República da Alemanha, com endereço na Gruenewalder Strasse 14-22, 42657 
Solingen, Estado de North Rhine-Westphal, Alemanha, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob nº 08.904.586/0001-20, neste ato representada 
por seu bastante procurador o Sr. Fábio Buccioli, italiano, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RNE nº V146109-2 SE/DPMAF/DPF e inscrito no Cadastro de Pessoa Física (“CPF”) sob 
nº 212.673.948-11, com escritório na Avenida Nicolas Boer, nº 399, 3º andar, Ed. Corporate, Jardim 
das Perdizes, São Paulo/SP, Brasil, CEP 01140-060; (b) ZWILLING Trading GmbH (anteriormente 
denominado ZWILLING Minority GmbH), sociedade devidamente constituída e existente sob as leis 
da República da Alemanha, com endereço na Gruenewalder Strasse 14-22, 42657 Solingen, Estado 
de North Rhine-Westphal, Alemanha, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministé-
rio das Finanças (“CNPJ/MF”) sob nº 08.904.587/0001-75, neste ato representada por seu bastante 
procurador o Sr. Fábio Buccioli, supra qualificado. MESA DIRIGENTE: José Olímpio Prestes Barra, 
Presidente; Fábio Buccioli, Secretário. CONVOCAÇÃO: Formalidades de convocação dispensadas, 
conforme previsão do art. 1.082, § 2º do Código Civil. ORDEM DO DIA: (i) Redução do capital social 
nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil Brasileiro; (ii) Deliberar sobre a restituição da 
parcela do capital social reduzida aos sócios, bem como sobre a publicação no Diário Oficial e Jornal 
de Grande Circulação e (iii) Deliberar sobre o valor do novo capital social e a distribuição aos sócios. 
DELIBERAÇÕES: Iniciados os trabalhos, passou-se à apreciação dos pontos designados para a pau-
ta. Em relação aos pontos (i) Sócios de comum acordo, nos termos do Inciso II, do artigo 1.082 do 
Código Civil Brasileiro e em conformidade com as cláusulas do Contrato Social, decidem reduzir o ca-
pital social da Sociedade por considerar ser excessivo ao objeto social da sociedade; (ii), foram apre-
sentadas as contas e as demonstrações contábeis e financeiras da sociedade referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro 2022. Bem como o resultado não consolidado até dezembro de 
2023. Após análise, os sócios decidiram reduzir o capital social em R$ 2.180.000,00 (dois milhões, 
cento e oitenta mil reais). Restituindo ao sócio ZWILLING International GmbH o valor integral da 
parcela reduzida do capital social. Os sócios se encarregarão de publicar a redução do capital social 
no Diário Oficial e em Jornal de Grande Circulação, em conformidade com o artigo 1.084 do Código 
Civil Brasileiro (iii) Após a redução o capital social da Sociedade fica alterado de R$ 45.904.707,00 
(quarenta e cinco milhões, novecentos e quatro mil, setecentos e sete reais) para R$ 43.724.707,00 
(quarenta e três milhões, setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e sete reais), sendo distribuído da 
seguinte forma: ZWILLING International GmbH, detém R$ 43.724.5026,00 (quarenta e três milhões, 
setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dois  reais). A sócia ZWILLING Trading GmbH, mantém 
sua participação inalterada, detém R$ 205,00 (duzentos e cinco reais). ENCERRAMENTO: As delibe-
rações foram tomadas e aprovadas por unanimidade de votos, sendo a presente ata lavrada na forma 
do § 1º do art. 1.075 do Código Civil. 

KATHREIN BRASIL LTDA.
CNPJ/MF 02.591.611/0001-87 - NIRE 35215107321

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
DIA, HORA E LOCAL: Aos 12 dias do mês de Dezembro de 2023, às 8:00h, na sede social da Socie-
dade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Verbo Divino, nº 1488, 3º Andar, Sala 
31-A, Chácara Santo Antônio, CEP: 04719-002. Sócio representando a totalidade do capital social: 
KATHREIN SE, sociedade empresária, constituída e existente em conformidade com as leis da  Repú-
blica da Alemanha, com sede Anton-Kathrein-Strasse, 1-3, 83022 Rosenheim, Alemanha, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.186.118/0001-02, representada por seu procurador Sr. José Olímpio Prestes 
Barra, brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 5.433.622-3-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 808.578.848-91, e no CRC sob o nº 1SP-120.552/O-8, com domicilio 
profissional na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Verbo Divino, 1488, 3º Andar, Sala 31-A, Chá-
cara Santo Antônio, CEP 04719-002; ORDEM DO DIA: (i) Redução do capital social nos termos do ar-
tigo 1.082, inciso II, do Código Civil Brasileiro; (ii) Deliberar sobre o valor da redução do capital social e 
a distribuição do novo capital social para o sócio. DELIBERAÇÕES: Iniciados os trabalhos, passou-se 
à apreciação dos pontos designados para a pauta. Em relação aos pontos (i) o sócio representando 
a totalidade do capital social decide, nos termos do Inciso II, do artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro 
e em conformidade com as cláusulas do Contrato Social, reduzir o capital social por ser excessivo 
ao objeto social da Sociedade e (ii), foram apresentadas as contas e as demonstrações contábeis e 
financeiras da sociedade referentes ao exercício social não consolidado de janeiro a outubro de 2023. 
Após análise, o sócio representando a totalidade do capital decide reduzir o capital social em R$ 
1.055.000,00 (um milhão e cinquenta e cinco mil reais) valor equivalente a EUR (euros) 200.000,00. 
Desta forma o capital social da Sociedade fica alterado de R$ 1.896.288,00 (um milhão, oitocentos e 
noventa e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais) para R$ 841.288,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil, duzentos oitenta e oito reais). Distribuído em sua totalidade para o sócio KATHREIN SE. ENCER-
RAMENTO: As deliberações foram tomadas e aprovadas por unanimidade de votos, sendo a presente 
ata lavrada na forma do § 1º do art. 1.075 do Código Civil.
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STS GAEA CAPITAL E ASSESSORIA LTDA.
CNPJ: 18.811.710/0001-67 - NIRE: 35.227.815.865

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS, REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: 07/12/2023, 10h00 horas, na sede da STS Gaea Capital e Assessoria Ltda. (“Sociedade”), 

na R. Jerônimo da Veiga, 384, 3º andar, Jardim Europa, CEP 04536-001, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presen-

ça: Convocação dispensada em virtude da presença dos sócios representando a totalidade do capital social da 

Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme alterada (“Código Civil”), a saber: (i) 

Luciana de Oliveira Cezar Coelho, brasileira, divorciada, economista, RG nº 37.126.854-0, CPF nº 914.155.607-

06, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na R. Antonio Afonso, 15, Apto. 91, Vila Nova Conceição, 

CEP 04509-030 (“Luciana”); (ii) Camila Rosa Góes, brasileira, solteira, economista, RG nº 11.714.252-1, CPF nº 

084.404.007-05, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na R. Clodomiro Amazonas, 506, Apto. 43, 

Vila Nova Conceição, CEP 04537-001 (“Camila”); e (iii) Franklin Jambin Ma, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, engenheiro, RG nº 24.179.393-2, CPF nº 220.046.598-07, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo/SP, na Rua Michigan, 470, Torre I, Apto. 1803, Brooklin Paulista, CEP 04566-000 (“Franklin”). 

3. Mesa: Presidente: Luciana de Oliveira Cezar Coelho, Secretária: Camila Rosa Góes. 4. Ordem do Dia e De-

liberações: As seguintes deliberações foram tomadas pelos sócios, por unanimidade, sem quaisquer reservas 

ou ressalvas: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Reunião de Sócios na forma de sumário. 4.2.

Aprovar a redução de capital da Sociedade no montante de R$ 4.096.875,00, por julgá-lo excessivo em relação 

ao seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, observando-se o disposto no artigo 

1.084 § 2º do mesmo diploma legal. 4.2.1. Em virtude da redução de capital ora aprovada, o capital social 

passará de R$ 6.035.046,00 para R$ 1.938.171,00, mediante o cancelamento de 4.096.875 quotas classe A, de 

propriedade da sócia majoritária, Luciana de Oliveira Cezar Coelho, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totali-

zando a redução no valor de R$ 4.096.875,00. 4.2.2. Em contrapartida à redução de capital social deliberada 

no item 4.2.1 acima, aprovada por unanimidade, por todos os sócios, sem qualquer restrição, será realizada a 

quitação do saldo a receber que a Sociedade detém com a sócia Luciana de Oliveria Cezar Coelho, no valor de R$ 

4.096.875,00. 4.3. Dar nova redação à Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade que passará a vigorar com a 

seguinte redação: “Cláusula 5ª O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, 

é de R$ 1.938.171,00, dividido em 1.938.171 quotas, sendo 1.938.161 quotas classe A (“Quotas A”) e 10 quotas 

classe B (“Quotas B”), todas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre os sócios: a) Luciana 

de Oliveira Cezar Coelho, 1.938.161 Quotas Classe A, e 8 Quotas Classe B, no valor de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 

1.938.169,00; b) Camila Rosa Góes, 1 Quota Classe B, no valor R$ 1,00, e c) Franklin Jambin Ma, 1 Quota Classe 

B, no valor R$ 1,00, totalizando o capital subscrito e integralizado de R$ 1.938.171,00.” 4.4. Em observância ao 

disposto no § 1º do artigo 1.084 do Código Civil, a presente ata será publicada na forma de extrato nos veículos 

competentes, e levada a registro decorrido o prazo legal, para os fins e efeitos do § 2º do mesmo dispositivo 

legal. Os sócios acordam que o Contrato Social da Sociedade, após o procedimento previsto no item 4.2 acima, 

será alterado e consolidado de forma a refletir a nova redação da Cláusula 5ª aprovada acima. 5. Encerramento:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a ata a que se refere, a qual foi aprovada e assinada 

pelos sócios presentes. São Paulo, 07/12/2023. Mesa: Luciana de Oliveira Cezar Coelho - Presidente; Camila 

Rosa Góes - Secretária. Sócios: Luciana de Oliveira Cezar Coelho; Camila Rosa Góes; e Franklin Jambin Ma.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 454ª E 455ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da das 454ª e 455ª Séries da 1ª Emis-
são da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 
15.3.1 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 22 de dezembro de 2023, às 14 horas, de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Aprovar a decretação de vencimento antecipado da Cédula de Crédito Bancário nº 2109140001 (“CCB”), nos 
termos e prazos previstos na Cláusula 5.9.3 da CCB, e consequentemente dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Ter-
mo de Securitização, em razão do descumprimento pecuniário consistente no desenquadramento do Fundo de Reser-
va, conforme verifi cado no mês de outubro de 2023, o qual não foi recomposto pela Devedora no prazo de cura, após 
a devida notifi cação enviada pela Securitizadora; (ii) Caso não aprovado o item (i), acima, aprovar a celebração de adi-
tamento ao Termo de Securitização a fi m de (a) adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de titulares dos 
CRI à Resolução CVM n° 60, de forma a prever que (a.1) a convocação independa de publicação de edital em jornal, 
consistindo apenas na publicação no site da Emissora; (a.2) a assembleia seja realizada de forma exclusivamente ele-
trônica; e (a.3) que o edital de convocação seja publicado com 20 (vinte) dias de antecedência, no mínimo, da data de 
realização da assembleia; e (b) atualizar a denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia Es-
pecial de Investidores dos CRI; e (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer 
atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes 
à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as delibera-
ções dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual dispo-
nibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no míni-
mo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes especí-
fi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 14 de dezembro de 2023. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Partage Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.987.230/0001-59 - NIRE 35300354711

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Aos dias 30/11/2023, às 15h, na sede social. Convocação e Presença: A totalidade do Capital Social. Mesa: Presidente 
- Sr. Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista; Secretário(a) - Sr. Raphael Baptista Netto. Deliberações: Foram deliberados 
e aprovados, sem reservas e restrições, pelos acionistas presentes, os seguintes atos: (i) aprovar a outorga, pela Cia., 
do Aval (conforme definido abaixo) no âmbito da Emissão e autorizar a Cia. a assumir em caráter irrevogável e 
irretratável na qualidade avalista, codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Emitente) de toda 
e qualquer obrigação, principal ou acessória, presente ou futura, relativa às Notas Comerciais Escriturais e à Oferta  
e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das garantias a elas aplicáveis, renunciando expressamente 
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, conforme disposto no Termo de 
Emissão (“Aval”), incluindo o pagamento do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, da Remuneração, 
dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definidos), se houver, bem como a remuneração do Agente Fiduciário, os 
custos, as comissões e as despesas devidos pela Emitente e/ou pela Cia. no âmbito do Termo de Emissão, incluindo a 
totalidade das eventuais indenizações, custos, despesas, honorários arbitrados em juízo, e demais encargos 
comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Notas Comerciais 
Escriturais, ou pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais, em decorrência de quaisquer processos, procedimentos 
e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas decorrentes das 
Notas Comerciais Escriturais e/ou do Termo de Emissão (“Obrigações Garantidas”). Sobre o Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas 
médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de 1 dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,45% ao 
ano, base 252 Dias Úteis. As Notas Comerciais Escriturais terão o prazo e a data de vencimento definidos no Termo de 
Emissão, e contarão com garantia fidejussória, na forma de aval, a ser prestada pela Avalista, e de alienação fiduciária 
da totalidade das quotas de emissão da CDG Centro Comercial Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.961.306/0001-30 
(“CDG”), em favor dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário. Os acionistas 
têm plena ciência e concordam, que a Cia. somente poderá exigir e/ou demandar da Emitente qualquer valor honrado 
pela Cia. nos termos do Aval após o titular das Notas Comerciais Escriturais terem recebido todos os valores a eles 
devidos nos termos do Termo de Emissão; e (ii) Dispensar expressamente a realização da reunião de diretoria prevista 
no art. 11º, Parágrafos Segundo, alínea “c” e Quinto do Estatuto Social e autorizar expressamente a diretoria da Cia. e 
os seus representantes para praticarem, ainda que individualmente, todos os atos, tomarem todas as providências e 
adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das deliberações acima, bem como negociar, celebrar e 
assinar, ainda que individualmente, todos os termos e condições necessárias para a formalização do Aval, incluindo 
encargos moratórios, custos e despesas relativas às Notas Comerciais Escriturais objeto do Aval, bem como adotar todas 
as demais providências necessárias, podendo, para tanto, celebrar, individualmente, aditamentos, anexos e procurações 
decorrentes dos instrumentos mencionados, por prazo de validade equivalente à vigência dos mesmos, 
independentemente das limitações temporais para outorga de procuração previstas no estatuto social da Cia. e assinar 
todo e qualquer outro documento que seja decorrente e/ou necessário à outorga do Aval; e (iii) ratificar todos os atos 
eventualmente já praticados pela Cia. e/ou seus representantes legais, relacionados às matérias anteriores. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30/11/2023. Mesa: Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista; Raphael Baptista 
Netto. Acionistas Presentes: Triage Empreendimentos e Participações S.A. - p. Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista 
e Raphael Baptista Netto. JUCESP nº 459.591/23-0 em 05/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001657-

14.2023.8.26.0176 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Odair Rodrigues de Freitas e 
Deize Aparecida Medina de Freitas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando objetivando o Prédio Comercial com 
área construída de 590,35m², à Rua Paulo do Vale 321 e Rua Tarsila do Amaral 151, parte do lote 05 e parte do lote 06 
da quadra 02 da Vila Cercado Grande, contribuinte nº 10.31.01.0188.01.000,PM-Embu das Artes, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 05 de dezembro de 2023.                                 |14,15| 

Citação - Prazo 20 dias Processo nº 1020708-51.2022.8.26.0562O Doutor Fernando de Oliveira Mello, Juiz da 
8ª Vara Cível - Foro de Santos - SP.FAZ SABER: a EXPRESSO GUINE BISSAU LTDA, CPNJ nº44.462.420/0001-65, 
na pessoa de seus sócios MALAMMULMUNDJA CRINA CA e MATUMONA LUNSIANTIMADIDIER, ação: Comum 
(Créditos / PrivilégiosMarítimos), reqte: Santos Global Logística Ltda, e nãolocalizados os requeridos defere-se 
a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
fluídos após o decurso do prazo do presente edital, a ação ou apresentem respostas, com advertência de que 
será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,IV do CPC). Afixe-se e Publique-se o edital. 
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